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SINDICATO TRABALHADORESNOCOM.HOTELEIROSI GRAMADO , CNPJ n. 90.615.162/0001-27, neste 
ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
TEMPLO DO CHA LTDA., CNPJ n. 27.350.476/0001-09, neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 28 de maio de 2021 a 27 
de maio de 2023 e a data-base da categoria em 01º de novembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) Profissional dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares (Restaurantes, 
Churrascarias, Pizzarias, Café coloniais, Lancherias, Bares), com abrangência territorial em 
Gramado/RS.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Outras Gratificações  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - AS COBRANÇAS DE TAXA DE SERVIÇO  
 
 

A empresa acordante cobrará nas notas de fornecimento de alimentação no ESPAÇO GOURMET, 
autorizada pela Lei n° 13.419/2017, a taxa adicional de 10% (dez por cento), diretamente do cliente usuário 
do mencionado serviço. 

  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PERCENTUAL DE RETENÇÃO DO VALOR ARRECADADO A TÍTULO DE 
TAXA DE SERVIÇO  
 
 



A empresa acordante reterá, mensalmente, a importância equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 
faturado a título de taxa de serviço, para cobertura de despesas de encargos sociais e tributáveis incidentes 
ou que venham a incluir sobre o valor bruto registrado mensalmente, conforme previsão da Lei 13.419/2017. 
O saldo restante dos 80%, será distribuído igualmente para todos os funcionários com contrato vigente, 
mesmo que contrato de experiência. 

Parágrafo primeiro: Os empregados em gozo de férias NÃO receberão, no retorno das férias, o valor da 
taxa de serviço, arrecadados durante o período. 

  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA MATERNIDADE E BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS  
 
 

Os empregados que estiverem em licença maternidade não entrarão no rateio da distribuição da taxa de 
serviço. Em caso de acidente do trabalho, doença profissional ou doença simples, que enseje a implantação 
de benefício previdenciário, o empregado terá direito de receber a taxa de serviço durante os primeiros 
quinze dias. A partir de 16° dia, tendo em vista o benefício implantado, cabe ao órgão previdenciário o 
pagamento dos salários enquanto perdurar o benefício, sendo que desde aquela data até a alta 
previdenciária, não terá mais direito a percepção do rateio da taxa de serviço, haja vista o benefício ser 
calculado com média remuneratória composta pela inclusão da taxa de serviço. 

  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO ACORDO COLETIVO  
 
 

O prazo da vigência do presente acordo será de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir do dia 28 de 
maio de 2021, na forma do Artigo 614 § 1°, da CLT, podendo tão logo expirado, ser prorrogado ou alterado 
parcialmente ou totalmente, bastando para tanto, nova convocação de Assembleia Geral Extraordinária, 
com expressa concordância da empresa. 

  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ELEIÇÃO DOS EMPREGADOS REPRESENTANTES  
 
 

Ao final da assembleia foram indicados pelos empregados, através de eleição entre os mesmos, três 
representantes, um efetivo e dois suplente, respectivamente, Sr. Bruna de Carvalho (CPF n° 035 349 030-
05) e Sr. Isabelle Camille Rodrigues Ferreira (CPF n° 035.834.780-70 ), e Anashim Deon de Souza (CPF 
015 029 140-00) que terão a obrigação de zelarem pelo cumprimento fiel deste acordo coletivo, inclusive 
com faculdade de conferir os valores arrecadados a título de taxa de serviço. 

  

CLAUSULA SEXTA: As divergências oriundas do presente acordo serão dirimidas pelas partes, mediante 
Assembleia Extraordinária, especialmente convocada. 

  



 

 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA CALLAIS  

Presidente  

SINDICATO TRABALHADORESNOCOM.HOTELEIROSI GRAMADO  

 

 

 

DANILO WARPECHOWSKI  

Administrador  

TEMPLO DO CHA LTDA.  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA  

 
 

Anexo (PDF) 

  
 
 

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA  
 
 

Anexo (PDF) 

  
 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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